
ATA DE REGISTRO DE PRECOS PREGÃO ETETRONICO OL3I2O24

Iu'\

O Municipío de PIRACURUCA, por intermedio da Secretaria Municipal de Administração e Finanaças,

com sede na Rua Rui Barbosa ne 289, centro, Piracuruca-Pl, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne

06.553.887/0001-21, neste ato representado pelo Sr. Oziel da Silva Celestino, Secretário Municipal,
portador do CPt 922.7?5.2!3-91, nomeado pela Portaria ne OO4/2O23 de 02 de .laneiro de 2023,
considerando o julgamentg da licitâção na modalidade de pre€ão,.na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS ne OL3l2O24, publicada no DOM, processo administrativo n.s 001.0008678/2024, RESOLVE,

registrar os preços da empresa ANTONIO R DE BRITO SERVIÇOS - ME, CNPJ: 04.027.939/0001-09,
sediada na Rua Teo-doro Páaieco ne,.1075,sêla O ,í,çêntro Pi!'acuruca-Pl, representado pelo Senhor
Antonio Ribeiro de Biito, prÍtador iío CPF 020.653.847-27, liiidicada(iiJ e qúâlificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela{s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotâda(s), atendendo as

condições.previstâs,.no ProeêSso Administrativo n9 OO1,.ooo8678/2OU, Edital de licitãção do Pregão
Eletrônico ne Of3l2O24, suieitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de Le de abril
de 2021, no. Decreto n.e 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a

seeutr:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para a realização de exames laboratoriais, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Piracuruca-Pl, conforme

integrante..,desta Ata, assim como as

indépêndehtêmente de transcrição.

cujos preços tenham sido registrados,propostas

2.2:, ÓRcÃO(§) GERE

2.3, O órgão gerenci

Piraiuruca-Pl.

2.4 São órgãos participantes do registro de prcço: a,.Secretaria Municipal de Saúde do Munícipio de

Piracu ruca-Pl.

DOS PBEçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quântidades minimas e máximas de cada item,

NCIADÓR E PAÍiTICIPANTE(s}

ador sêrá a Se€retaria Municipal de Administração e Finançâs do lVunicípio de

Rs 24,19 R5 95.550,50
TSH. DOSAGEM DE HORMÔNIO

TIREOESTIMULANTE.

U NID
3.950

U NID 3.000 Rs 22,84 Rs 68.s20,0002 T4. DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE {T4 LIVRE)

Rs 26,01 Rs 23.409,0003 Í3- DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA LIVRE

(T3 L|VRE)

UNID
900
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E FINANçÁS

M PSA. DOSAGEM OE ANÍÍCENO PROSTÁTICO

ESPECíF|CO (TOTAL E LrVRE)

UN ID
Rs 29,91 R5 sok4r!oo**

CULTURA DE URINA (COM ANTIBIOGRAMA) UN ID 950 Rs 41,28 R5 39.216,00
VALOR |OTAL (duzentos e setento e sete mil quiahenaos e qud.entd e dois rcdis e .inqueita

centovos)
R5 277.542,s0

3. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS OU

i.1. Duronte o vigêncio do oto, os órgõos e os entidodes da Administroçõo Público Íederdl, estoduol,

distritol e municipol que nõo po6.iciporom do procedimento de IRP poderdo oderir à oto de registro de

preços no condiçõo de nõo poÍticipantes, obseyados os seguintes requisitos:

j.1.1. apresentaçõo de justiÍicotivd do vontogem do odesõo, inclusive em situoções de provóvel

desobostecimento ou descontinuidode de serviço público;

3.1.2. de monstroção de que os volores reg ístrodos estão compqtíveís com os volores proticodos

pelo mercodo na forma do ort.23 do Lei ne 14.733, de 2021; e

j.1..3. consulià e oceitoçdo prévios do órgãa ou do entidode gerenciadoro e do fornecedor.

3.2. A outorizoçdo do órgdo ou entidade gercnciadoro openos seró reolizodo opós a oceitoçõo do

odesõo pelo fornecedor.

i.2.7. O órgõo ou entidode gerenciodoro poderá rejeitor odesões cosa elos possom acorretor

porticiponte

deverú eÍetivor d aquisiçõo ou a contrdtdçdo solicitodo em oté novento dias, observado o prozo de

vigêncio dd oto.

j.4. O p;ruzo de que trotd o subitem onterior, relativo d efetivoçõo do controtoçõo, poderd ser

prorrogodo excepcionolmente, medionte solicítoçõo do órgõo ou do entídode nõo porticiponte oceíto

pelo orgõo ou pelo entidode gerenciodoro, desde que respeitodo o limite temporol de vigência da oto

de regístro de preços.

3.5. O órgão ou a entiddde podeú adeúr o item do oto de registrg de preços do quol sejo integronte,

no quotídode de.nõ,}porticiponte; paro oqueles itens pora os quois não teobo'auontitotívo reqistrodo,

observodos os requisitos do item 4.L.

nR\!_i
""*,,

3.6. As oquisições ou controtoções adicionais

cinquento por cento dos quontitotivos dos itens

registro de preços poro o gerenciador e pdro os p

não poderõo exceder, por órgão ou entidode, o

do instrumento convocotório registrados no oto de

orticipontes.

j.7. O quontitotivo decorrente dos odesões não poderá exceder, no totolidode, do dobro do

quontitotivo de coda item registrddo na oto de reqistro de preços poro o gerenciodor e os porticipontes,

independentemente do número de órgõos ou entidades nõo porticipontes que oderirem à dto de

registro de preços.

3.8. Poro oquisição emergenciol de medicomentos e materidl de consumo médico-hospitolar por

orgõos e entidodes do Administroçõo Público Íederdl, estoduol, distritol e municipol, o odesõo à dta de
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$SECRETARIA DÊ ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

registro de preços gerenciodo pelo Ministério do Soúde nõo estoro sujeito oo limite previsto no item"

4.7.

3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, nâo ficando su.ieita ao

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado na forma do art. 23 da Lei ne 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitaüvos

3.10. É vêdado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VAIIDADE, FORMAI-IZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validôde da Atâ de Rêgistro de Preços será de 1 {um) ano, contado a partiÍ do primeiro dia útil

subsequente à data d€ divulgação no PNç!, podendo, ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.7.t.
próprio

O contrato decorrente da ata de

ento contratu obs a coatratação e,iá:cada

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.L.2. Na formalização do contrâto ou do instrurhento substituto deverá havei.'â indicação da

disponibilidade dos créditos orçamêntários respectivos.

4.2. A conlratação com os fornecedores, r'egistrado3 na ata sérá formalizâda pelo,órgão ou pela

e ntidadelititdressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro iústruÍnênto hábil, conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de

2021.

4.2.7.

validade da ata de registro de preços.

4.3. Os ao-nt átos.decprrentes do sistema.dô iegistiô de.preços poderão ser alterados, observado o

aft. L24 dalei ne 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da,,,,licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

4.4.t. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do ad.judicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quântitativo inferior ao máximo

previsto no editol e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

q ue:

4.4.2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E FINANçÂS

4-4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitaítçs oú 
-tfiôi

fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Pdra fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

rR!i.t lt'uRA tul.lNr{:lrj.{i l)r

PTRACURUCA

seguintes h ipóteses:

4.7.7. Quando ó lici.tante vencêdoÍ. não assinar arrata de registro,rde preços, no prazo e nâs

condições estabele cidos no editol; e

N("-'õ.:

4.9. Após a homologação da licitação, o licitantê mais b€m classificado, será convocado para assinar

a ata deiegistro de preços, no prazo e nas condiçôês estabelecidos no edital de licitação, sob pena de

decair o direito, sem preiuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

4.7 .2 Quando houver o cancelamento do registÍo do licitante u do registro de preços nas

dores será divu lgado ío

4.9.1. o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ê

Sistema de Registro de Preços.

4.11. Quando..o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro cÍassificado.

4.12. Na hipótese de nenhuÍn.dos licitantesque trata o itêm 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, obse!:yados o valor estiÍt1ádo e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

4.72.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.72.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento dos serviços nas

condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administraçâo a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

perbdo, mediante

dentro do prazo,

d ibilizada no

e Íicará



SECRETARIA DE ADMINISÍRAçÃO E FINAÍ{çÀ3 i $
5. ALTERAçÃO OU ATUATIZAçÃO DOS PREçOS REGIÍRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos {9,.a|ínea "d" do incis.''o-.!}'do caput do art. 124 da Lei nq 14.133, de 202L;

5.1.2. Em càso de criaçã!,;.ltteração ou extinfão de'quaisquéi.:tributos ou encargos legais ou a

superveniên€ia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repaduação sobre os

preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

5.1.3.1.

previstos

5.r.3.2.

- No::câso do reajustáinento, deverá ser respeitada a contagem da anÚálidade e o índice

para a contratação;

I'lo caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defin idos

pa ra a contratação.

6. NEGOCIAçÃO DE PREçOs REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado toÍnar-se sup€rior ao preço praticado no mercado por motivo
superyeniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratlcados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

adm inistrativas.

6.L.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro dê rêserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocaÉ os licitantês ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. §âr:úão obtiver êxito nas negociáaôêi; ô. órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, âdotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

6.L.4. Na hipótese de redução dô preço Íegistrâdo, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de dil,genciarem negociação com vistas à alteraçâo contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superioÍ ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamentê o impossibilite de cumprir o compromisso.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E FINAÍ\TçAs

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabiiize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.l.33, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de caóiàlamento do registrô do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceilam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabiveis para

a obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

6.2,5. Na hipótese de comprovação da maioração do preço de mercado que inviabilize o preço

re8istrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2-1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço re8istrado. de acordo com a realidade dos valoies praticados pelo mercado.

6.2.6. Ôlórgão ou entidadá,gerenciadoÍa. comunicaÍá aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decôrrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva âlterâÉo do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de aheração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei ne 14.133, de 2021.

7. REMA{TEIAMENTO DAS QUASITIDADES REGI§T.RADAS NA ÂTA DE REGISÍRO PE P8EçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser rdmanejadas pelo órgão ou êntidâdé]terencladora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes dô registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.L. D:e órgão ou entidáde participante para órgão ou entídade participante; ou

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmentê pâctuadas.

7.2.2. De óÍgÊo ou entidade participante pâra órgão ou entidâdé não participântê.

7.3. O órgão ou êntidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efêito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão.ôú entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ne 77.462, de 2023.

7.5. Competirá ao órgão ou à êntidadê gerenciadora âutorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remânejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos serviços decorrente

do remanejamento dos itens.
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SÉCRETARIÂ DE ADMINISTRAçÃO E FUIANçAS

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela er*idade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item- 7.3,-ã

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remane.iamento.

8. CANCETAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descu m prir as cond ições da ata de registro de 
.preços, 

sem motivo j ustificado;

8.L.2. Não retirar a noÍâ de empenho, ou instrumento equivãlênte, no prazo estabelecido pela

Não.àcêitar

Sofrêr sanção prévista nos. incisos lll.ou lV do.caput do art. 15e d" L"i nn 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do ârt. 156 da

s

a

o

a

do órgão,ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da amqla deÍesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar oi licitantes que compôem o cadastro dê rêserva, observada a ordem de classiÍicação.

8.4. O cancelameíto dos preços registrados FoCgÉ ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se .nâô'hôuver êxito nas negociações; nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artígos 26, § 3e e 27, § 4e, ambos do Decreto

ne 11.462, de 2023.

9. DAS PENATIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7e, inc. xlv, do Decreto ne L!.462, de 2023), excêto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade a

inc. lX, do Decreto ne L1.462, de 2023]..

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelâmento do registro do fornecedor.

10. CONDrçÕES GERATS

10.1. As condições gera do ra entrega e recebimento, as

obrigaçôes

encontram

dições do ajuste,

10.2. No caso ida a contratação de

parte de vantagem para
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